
 

 

CREDENCIAMENTO 

00001/2025 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO/PE 

 

OBJETO 

Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços de perícia médica em servidores 

municipais para fins de avaliação e concessão de licença de saúde, de readaptação funcional, de desvio de 

função e/ou de recebimento de benefício de auxílio-doença por incapacidade, elaborado pela junta médica 

composta por 03 (três) médicos com especialização, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de João 

Alfredo/PE. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 94.595,76 (Noventa e quatro mil quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos). 

 

EDITAL 

LANÇADO DIA 13/08/2025 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS  

A partir das 08h do dia 14/08/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2025 

 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 

 

PROCESSO Nº 00065/2025 

 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO, inscrito no CNPJ nº 11.097.359/0001-45, 

por meio da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 13 de Maio, nº 45, bairro Boa Vista, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de CREDENCIAMENTO, no uso de suas 

prerrogativas legais e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e das 

exigências estabelecidas neste edital.  

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Lançamento no dia 13/08/2025 

 

INSCRIÇÕES 

Das 08h do dia 14/08/2025 às 13h do dia 14/08/2026 

 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

A PARTIR DAS 08H DO DIA 15/08/2025 

 

 

LOCAL DAS INSCRIÇÕES (ENTREGA DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO) 

Presencialmente – CPL (na sede da Prefeitura) ou por e-mail (contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br) 

Atendimento de Segunda à Sexta-Feira, das 08h às 14h 

 

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

A partir da publicação do edital 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

Será credenciado por um período de 12 (doze) meses partir da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133.  

 

PRAZO RECURSAL 

Da decisão da comissão, caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da publicação do resultado 

dos credenciados. 

 

Conforme a legislação vigente, o edital permanecerá aberto por, no mínimo, 20 (vinte) dias corridos para o 

credenciamento de interessados, em conformidade com o artigo 79, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 



 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Chamada Pública nº 00001/2025 para Chamamento Público e respectivo credenciamento de empresa 

especializada para prestação de serviços de perícia médica em servidores municipais para fins de 

avaliação e concessão de licença de saúde, de readaptação funcional, de desvio de função e/ou de 

recebimento de benefício de auxílio-doença por incapacidade, elaborado pela junta médica composta 

por 03 (três) médicos com especialização, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de João 

Alfredo/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. JUSTIFICATIVA DA ABERTURA DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

Conforme art. 6º, inciso XLIII da Lei Federal nº 14.133/2021, define- se credenciamento como processo 

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 

serviços, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 

objeto quando convocado, sendo este procedimento regulamentados pelos art. 78 e 79 da mesma lei. 

No presente caso, justifica-se a abertura do chamamento público para o credenciamento de empresa 

especializada para a prestação de serviços de perícia médica em servidores municipais, com o objetivo de 

realizar avaliações técnicas necessárias à concessão de licença de saúde, à readaptação funcional, ao desvio 

de função e/ou ao recebimento de benefício de auxílio-doença por incapacidade, conforme determinações 

legais e regulamentares. O serviço será executado por junta médica composta por três (03) profissionais 

médicos com especialização, assegurando a qualidade, a imparcialidade e a segurança técnica nas 

avaliações periciais. 

A escolha do procedimento de credenciamento se justifica pela necessidade de assegurar ampla participação 

de empresas que atendam aos requisitos técnicos exigidos, garantindo, assim, a formação de um cadastro 

de prestadores aptos a serem convocados conforme a demanda da Administração, promovendo a eficiência, 

a economicidade e a celeridade na prestação dos serviços indispensáveis à regular gestão de pessoal e à 

proteção da saúde ocupacional dos servidores municipais. 

As empresas interessadas em participar do credenciamento deverão ter capacidade técnica para a prestação 

de serviços de perícias médicas nas seguintes especialidades:  

- Medicina do Trabalho;  

- Psiquiatria; 

 - Neurologia; 

 - Clínica Médica; 

 - Ortopedia;  

- Cardiologia;  

- Oftalmologia.  

 

A escolha do credenciamento como procedimento adequado fundamenta-se na imprevisibilidade e na 

oscilação da demanda pelos serviços periciais, que dependem de fatores externos, como a ocorrência de 

afastamentos médicos, processos de readaptação funcional e requerimentos administrativos. Diante dessa 

imprevisibilidade, o credenciamento se revela a ferramenta mais eficiente, uma vez que possibilita à 

Administração manter um rol de prestadores previamente habilitados, aptos a serem convocados conforme a 

necessidade, sem a obrigatoriedade de instauração de novo certame a cada demanda específica, o que 

comprometeria a eficiência e a continuidade do serviço público. 

 



 

 

Ademais, o credenciamento garante a pluralidade de prestadores, fomenta a competitividade e assegura que 

as contratações sejam realizadas de modo célere, transparente e isonômico, respeitando os parâmetros 

legais e as melhores práticas administrativas. Ressalta-se ainda que, tratando-se de serviço de natureza 

intelectual e técnica especializada, o credenciamento permite selecionar prestadores com comprovada 

qualificação, observando-se rigorosamente os critérios de habilitação fixados no edital de chamamento 

público. 

 

Dessa forma, a adoção do Chamamento Público/Credenciamento encontra-se plenamente justificada, por 

tratar-se da forma mais adequada para garantir a prestação de serviços contínuos, especializados e sob 

demanda, promovendo a economicidade, a legalidade e a eficiência na atuação da Administração 

Municipal. 

 

1.3. Nos termos do Art. 72, I da 14.133/21, justifica-se a dispensa de realização de Estudo Técnico Preliminar 

para este processo. 

2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1. O prazo para credenciamento iniciar-se-á a partir da data de publicação deste instrumento no Diário 

Oficial do Município (Amupe) e no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas.  

2.2. O credenciamento ficará aberto por 12(doze) meses, contados desde a data de sua publicação, onde 

qualquer interessado do ramo pertinente poderá se credenciar para prestar os serviços de confecção de 

próteses. 

2.3. Período de Credenciamento: de 14/08/2025 à 14/08/2026. 

2.4. Os interessados em participar do presente credenciamento poderão entregar a documentação 

diretamente à Comissão de Contratação ou através do endereço e-mail 

contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br.  

2.5. A Comissão de Contratação não se responsabiliza pelas documentações não transmitidas ou não 

recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 

das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores 

de ordem técnica que impeçam a transferência de dados e entrega de documentos via e-mail. 

2.6. Caso o interessado deseje realizar a entrega de documentos presencialmente, deverá fazê-lo na sala de 

Licitações, no prédio da Sede da Prefeitura Municipal de João Alfredo/PE. 

2.7. A Comissão de Contratação poderá analisar os documentos assim que recebê- los ou o fará em até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento. 

2.8. Os envelopes contendo a PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO serão abertos a partir das 08h do dia 

14/08/2025. 

2.9. Os interessados deverão apresentar em Envelope os documentos abaixo relacionados, em envelope 

lacrado, sob pena de inabilitação, com as seguintes indicações:  

 

ENVELOPE– PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO/PE 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL)  

CNPJ  

TELEFONE  

E-MAIL  

 



 

a. INFORMAÇÕES 

i. A Comissão de Contratação prestará as informações adicionais, diariamente, no 

endereço informado acima das 8:00 às 14:00 horas, ou pelo endereço eletrônico 

contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br.  

 

3. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Poderão participar deste credenciamento prestadores de serviços pessoas jurídicas em situação regular, 

que possuam equipamentos e profissionais habilitados para o exercício das atividades, sendo necessário 

apresentar documentação para HABILITAÇÃO e indicar os tipos de serviços que estão aptos a prestar. 

3.2. Qualquer manifestação sobre a documentação apresentada e/ou resultado do julgamento somente poderá 

ser formulada pelo titular ou representante legal da unidade prestadora de serviços. 

3.3. Serão de exclusiva responsabilidade do participante todas as taxas, tributos e contribuições fiscais e 

parafiscais que forem devidos em decorrência direta ou indireta da execução do objeto do edital. Correrá, 

também, por conta do interessado toda responsabilidade decorrente das leis trabalhistas, previdenciárias e 

encargos sociais e comerciais, responsabilizando–se ainda por quaisquer danos que eventualmente 

venham a ser causados aos pacientes, por si e por seus empregados quando da execução dos serviços 

credenciados. 

3.4. A Prefeitura Municipal de João Alfredo/PE fica isento de qualquer responsabilidade decorrente de contratos 

firmados, entre os credenciados e terceiros. 

3.5. Não poderão participar deste Chamamento Público: 

3.5.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município de João Alfredo; 

3.5.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.5.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.5.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta Chamada Pública, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impostou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.5.6. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal 

nº8.429/1992; 

3.5.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou OSCIP 

(organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 

Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 

executar o objeto que se objetiva contratar; 

3.5.8. Empresa que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.5.9. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

mailto:contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br


 
 

 
 

3.5.10. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 

pertinente e compatível com o objeto desta Chamada Pública; 

3.5.11. Agente público do Município de João Alfredo/PE, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 

º14.133, de 2021. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Para habilitação, as empresas interessadas deverão apresentar os documentos exigidos neste tópico. 

4.2. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão considerados válidos por 

período de 90 (Noventa) dias a contar de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 

norma infralegal, ficando o participante responsável por juntar a respectiva comprovação; 

4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital; 

4.4. Serão declarados descredenciados todos os requerimentos que não estiverem de acordo com este 

Edital; 

4.5. O julgamento dos pedidos de credenciamento será feito pela Comissão de Contratação. 

4.6. A documentação relativa à HABILITAÇÃO deverá conter o seguinte: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

4.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

4.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

4.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
 

 
 

4.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

4.14. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais.  

4.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

4.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.19. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

4.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os processos do PJE, será 

obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução 

Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
 

 
 

Qualificação Técnica 

4.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido objeto compatíveis e 

pertinentes em características, quantidades e prazos, com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, 

além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o Agente de 

Contratação possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

4.27. Os atestados de capacidade técnica somente serão exigidos para parcelas de maior relevância ou valor 

mais significativo da licitação, ou seja, as que tenham valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 

total estimado da contratação 

4.28. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera(m)-

se compatível(eis) o(s) documento(s) que expressamente certifique(m) que o licitante já forneceu pelo 

menos 10% das quantidades e prazos descritos na proposta de preço apresentada nessa licitação.  

4.29. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar que já executou 

objeto similar ao da licitação; 

4.30. A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, conforme com este edital, 

tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão motivada do Agente 

de Contratação. 

4.31. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 

4.32. Comprovante de Registro no Conselho Regional de Medicina. 

4.33. Profissionais médicos responsáveis técnicos com comprovação de título ou especialização em 

medicina do trabalho.  

4.34. Indicar o pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. 

4.35. Os profissionais indicados deverão ter vínculo profissional com a empresa médica: 

4.35.1. A comprovação da vinculação entre o profissional se dará por meio de contrato social, no 

caso dos sócios, contrato prestação de serviços, no caso de profissional autônomo, apresentação de 

CTPS, no caso de funcionário, ou, ainda, de declaração de contratação futura desde que 

acompanhada da anuência do profissional.  

4.36. A empresa médica deverá ser cadastrada no órgão fiscalizador da entidade no local sede da 

empresa. 

5. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

5.1. Terão prioridade prestadores de serviços que: 

 

5.1.1. Experiencia de serviço na área (comprovados através de contratos firmados com entes públicos, 

declarações e certidões de órgãos públicos etc.); 

5.1.2. Havendo empate no critério acima elencado, os participantes poderão ser submetidos a 

SORTEIO, deverá ser realizado em sessão pública, assegurando o cumprimento do princípio da 

impessoalidade. 



 
 

 
 

5.1.3. O empate ocorre quando os interessados solicitarem seu credenciamento ao mesmo tempo, não 

podendo estabelecer ordem de solicitação (entrega dos documentos no mesmo dia). 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

6.1. A perícia médica do servidor deverá ser realizada em local próprio situado na cidade de João Alfredo –

PE 

6.2. Os serviços de perícia médica deverão ser prestados pela (s) empresa (s) credenciada (s) mediante 

requisição prévia da Prefeitura Municipal de João Alfredo PE. 

6.3. Os serviços de perícia médica compreendem a perícia médica do servidor, a formação de junta médica 

e a emissão de pareceres especializados.  

6.4. As despesas com todos os materiais de consumo necessários para a execução dos serviços serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

6.5. Os equipamentos, que se façam necessários ao perfeito e bom desempenho dos serviços, deverão ser 

disponibilizados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

6.6. Os recursos humanos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA conforme critérios para 

composição de quadro mínimo de profissionais necessários para prestação dos serviços contratados. 

6.7. As despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, fiscais, 

impostos, taxas e outros serão por conta da CONTRATADA 

6.8. A obrigatoriedade de a CONTRATADA manter cadastro dos usuários, assim como prontuário que 

permitam o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços. 

6.9. O compromisso de a CONTRATADA apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios de atendimento e 

outros documentos comprobatórios da execução dos serviços efetivados/prestados ou colocados à 

disposição. 

6.10. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 

confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer 

meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, 

em ato simultâneo a entrega do relatório final ou do trabalho contratado. 

 

DAS CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/CONDIÇÕES DE 

ATENDIMENTO 

 

6.11. O atendimento de servidores municipais devidamente encaminhados pela Prefeitura Municipal 

de João Alfredo PE para avaliação, reavaliação ou revisão, será previamente programado e agendado 

entre as partes. 

 

6.11.1. Para fins de agendamento do atendimento do servidor, a Prefeitura Municipal de João Alfredo -

PE encaminhará por mensagem de e-mail à empresa credenciada, o nome completo do servidor 

e a cópia digitalizada do atestado médico e/ou do documento que originou a necessidade de 

realização da perícia médica. 

  

6.12. Para realização da perícia médica, a empresa credenciada formará a Junta Médica composta 

por 03 (três) médicos, sendo um profissional especialista na patologia preponderante que acomete o 

servidor a ser avaliado.  

6.13. A responsabilidade pela contratação e remuneração dos profissionais que irão compor a junta 

médica é única e exclusiva da empresa credenciada/contratada.  

6.14. O laudo pericial deverá ser encaminhado à Prefeitura Municipal de João Alfredo -PE no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas após o atendimento do servidor avaliado.  



 
 

 
 

6.15. A empresa credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados, obrigando-se 

ainda a manter, durante toda a vigência do contrato administrativo, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Edital.  

 

7. REMUNERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

7.1. A remuneração pelos serviços prestados será feita mediante comprovação da realização dos serviços, 

pelo credenciado. 

7.2. Existindo mais de um Credenciado, todos poderão ser contratados, caso em que a demanda será 

distribuída de forma igualitária entre estes, por meio de regulação, com fundamento no art. 79, inciso I 

da Lei 14.133/2021. 

8. DO CREDENCIAMENTO, DO PRAZO E DA REPUBLICAÇÃO 

 

8.1. Serão credenciados os prestadores de serviços que atenderem às condições de habilitação e que 

estiverem aptos para prestarem os serviços objeto do presente Edital. 

 

8.2. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do credenciamento, ou sua cessão. 

 

8.3. Este credenciamento permanecerá aberto por 12 (doze) meses, de modo a permitir que futuros 

interessados, mediante a apresentação da documentação exigida, possam participar do 

credenciamento, obedecidos os critérios de necessidade do serviço e interesse público. 

 

8.4. O presente credenciamento poderá republicado após o prazo de 01 ano, a contar da assinatura do 

contrato, para a divulgação e possibilidade de novos credenciados, como também, a revalidação dos 

credenciados existentes. 

 

8.5. O credenciamento não poderá ser prorrogado quando: 

 

8.5.1. O credenciado tiver sido declarado inidôneo para contratar com a Administração Pública e/ou 

suspenso e/ou impedido de licitar com o Município de João Alfredo/Fundo Municipal de Saúde 

de João Alfredo;  

 

8.5.2. O credenciado não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas quando do credenciamento.  

 

9. DO  DESCREDENCIAMENTO 

 

9.1. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o credenciado pode solicitar o 

descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Além disso, o credenciado ou a Administração 

podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e 

cumprimento das normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente. 

9.2. O credenciado que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo mediante 

aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo executar os serviços já 

ajustados/agendados antes do pedido de descredenciamento, sob pena de responsabilização e 

aplicação das penalidades previstas em contrato. 



 
 

 
 

9.3. O Fundo Municipal de Saúde de João Alfredo pode, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento 

se: 

9.3.1. O credenciado não atender, por 2 (duas) vezes, ao controle de qualidade e as legislações 

aplicáveis ao objeto em comento; 

9.3.2. Após haver confirmado recebimento de comunicações oficiais solicitando a execução de um 

serviço, o credenciado deixar de executá-lo sem justificativa plausível; 

9.3.3. Não mantiver as condições de habilitação;  

9.3.4. Praticar ato ou omissão na prestação do serviço em desacordo com o Edital; 

9.3.5. Realizar cobrança extra do serviço; e 

9.3.6. Tiver avaliação insuficiente dos usuários do serviço. 

9.4. O não cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o descredenciamento, 

garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

9.4.1. Fica facultada a defesa prévia do credenciado, a ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação de descredenciamento. 

 

10. DO GERENCIAMENTO E DA SUPERVISÃO  

10.1. O serviço será gerenciado pela Prefeitura Municipal de João Alfredo, o qual será responsável 

pela coordenação e supervisão técnica da execução do credenciamento e repassará as informações para 

a efetiva prestação dos serviços, nos termos do credenciamento existente. 

10.2. Não obstante o credenciado seja o único e exclusivo responsável pela execução do objeto do 

credenciamento, a Prefeitura Municipal de João Alfredo, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá o mais amplo acompanhamento, administração e fiscalização. 

10.3. Caso seja constatada alguma inadequação na execução dos serviços, o Gestor do contrato 

determinará a suspensão, por escrito, devidamente justificada pela Prefeitura de João Alfredo/PE. 

10.4. A suspensão mencionada no subitem anterior poderá ocorrer devido a: 

10.4.1. Motivos de força maior, independentemente da vontade e controle dos credenciados; 

10.4.2. Motivos resultantes de falhas, erros ou irregularidades nos serviços; 

10.5. A suspensão terá efeito imediato e os serviços somente poderão ser retomados depois que a 

Prefeitura de João Alfredo os tenha autorizado por escrito. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, contra os 

seguintes atos e decisões no curso do Credenciamento: 

11.1.1. Da decisão de aceitação ou rejeição do credenciamento solicitado 

participante deste processo; 

11.1.2. Da rescisão contratual por ato unilateral do Fundo Municipal de Saúde 

de João Alfredo; 

11.1.3. Anulação ou revogação do processo de credenciamento; 

11.1.4. Penalidades aplicadas; 

11.2. O recurso será dirigido à Comissão de Licitação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 

no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 



 
 

 
 

constante neste Edital.  

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 
 

 
 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

13. DA CONTRATAÇÃO   

 

13.1. A Prestação de Serviço será formalizada através de um Contrato que estabelecerá com clareza 

e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital e da proposta a que se 

vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei N° 14.133/21.   

13.2. A contratante convocará os selecionados para assinar o CONTRATO, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis a contar do recebimento da notificação para comparecer à Administração, sob pena de decair o 

direito à contratação.   

13.3. A prestação do serviço descrito no objeto do presente edital somente poderá ser efetivada após 

a assinatura do contrato. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

 

9.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

observando a possibilidade de prorrogações conforme, art. 106 e 107 da Lei N° 14.133/21. 

 

15. DAS SANÇÕES 

 

10.1 Pela inexecução total ou parcial do projeto, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

PRESTADORES, as penalidades constantes na Lei N° 14.133/21. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. O presente edital poderá ser objeto de pedido de esclarecimento e/ou impugnação a qualquer tempo, 

através petição dirigida à Comissão de Contratação no e-mail: 

contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br e/ou mediante protocolo no Setor de Licitações de João 

Alfredo no Endereço na Rua 13 de Maio, nº 45, bairro Boa Vista. 

16.2. Caberá à Comissão de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação e/ou pedido de esclarecimento; 

16.3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será republicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP e nos termos do artigo 54 da Lei 14.133/2021. 

 

17. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. O Contratado manterá as condições de habilitação durante o período de vigência do contrato. 

17.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

17.3. O contrato a ser firmado em decorrência deste credenciamento poderá ser extinto, observadas as 

condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/21. 

17.4. As Unidades Prestadoras de Serviços credenciadas estão sujeitas às penalidades previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e no contrato a ser firmado entre as partes. 

17.5. O prazo de vigência da contratação será até 12 (doze) meses, contados da emissão da Ordem de 

Serviço, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, admitida sua prorrogação nos 

termos do art. 107 da lei nº 14.133/2021. 

mailto:%20%20xxxxxxxxxxxxxx@gmail.com
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17.6. A emissão de nota de empenho estimativo será anual, limitada a vigência de cada exercício, não 

podendo ser autorizada à realização de serviços antes da emissão do referido documento. 

 

18. DAS SANÇÕES 

 

18.1. Pela inexecução total ou parcial do projeto, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos credenciados, as penalidades constantes na Lei N° 14.133/21. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.  

19.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

19.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.5. Prazo de vigência, cláusulas contratuais e demais informações são parte integrante deste edital a partir 

de sua vinculação com o termo de referência e minuta contratual. 

19.6. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br. 

19.7. As especificações para a presente Credenciamento poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal 

da João Alfredo/PE, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08:00 às 14:00, de segunda 

a sexta-feira, ou através do e-mail contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br. 

 

20. Anexos   

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO IV - DECLARAÇÕES 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

                                                                          João Alfredo/PE, 13 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

ALICE CONCEIÇÃO DA SILVA FONTES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO/PE 

(Processo n° 00065/2025) 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços de perícia médica em 

servidores municipais para fins de avaliação e concessão de licença de saúde, de readaptação 

funcional, de desvio de função e/ou de recebimento de benefício de auxílio-doença por incapacidade, 

elaborado pela junta médica composta por 03 (três) médicos com especialização, para atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de João Alfredo/PE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A pesquisa de preços resultou na lista abaixo de valores para os produtos necessários, os quais 

tornam viável ao mercado atender à demanda identificada. Todos os valores relacionados a demanda 

foram tomados por meio de cotação eletrônica verificada no site eletrônico 

www.bancodeprecos.com.br e referências da internet tomados como base o valor médio. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços de perícia médica em 

servidores municipais para fins 

de avaliação e concessão de 

licença de saúde, de 

readaptação funcional, de desvio 

de função e/ou de recebimento 

de benefício de auxílio-doença 

por incapacidade, elaborado 

pela junta médica composta por 

03 (três) médicos com 

especialização.  CATSER 8818 

Serviço 12 R$ 7.882,98 R$ 94.595,76 

 VALOR TOTAL: R$ 94.595,76 (Noventa e quatro mil quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e 

seis centavos) 

http://www.bancodeprecos.com.br/


 
 

 
 

1.3.      O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessidade de realização 

de perícias médicas nos servidores municipais ocorre de forma permanente e ininterrupta, sendo 

essencial para a adequada gestão de pessoal, controle da capacidade laborativa, avaliação de 

readaptação funcional e concessão de benefícios previdenciários. A continuidade do serviço assegura 

que a Administração Pública Municipal mantenha o acompanhamento sistemático das condições de 

saúde dos servidores, garantindo a regularidade e a eficiência dos processos administrativos 

relacionados à saúde ocupacional e funcional. 

Ademais, a vigência plurianual mostra-se mais vantajosa considerando que permite maior 

previsibilidade orçamentária, otimiza a gestão administrativa, evita descontinuidade na prestação do 

serviço e reduz os custos administrativos decorrentes da repetição de processos licitatórios para 

contratação de serviços da mesma natureza. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente credenciamento tem como objeto a renovação da prestação de serviços técnicos 

especializados de Junta Médica Oficial, destinada à realização de avaliações médicas periciais no âmbito do 

funcionalismo público, com emissão de laudos conclusivos para subsidiar decisões administrativas e legais 

relacionadas à saúde ocupacional dos servidores. 

A empresa credenciada deverá ter capacidade técnica para realização de perícias técnicas em servidores 

nas seguintes especialidades/áreas:  

Medicina do Trabalho;  

Psiquiatria;  

Neurologia;  

Clínica Médica;  

Ortopedia;  

Cardiologia;  

Oftalmologia;  

O credenciamento visa garantir a manutenção de uma rede de profissionais médicos habilitados e 

disponíveis para compor Juntas Médicas, assegurando o atendimento contínuo das demandas relacionadas à 

saúde dos servidores.           

A prestação dos serviços será realizada por médicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 

Medicina (CRM), com experiência comprovada em medicina pericial, clínica médica e/ou medicina do trabalho. 

Os profissionais deverão atuar com imparcialidade, sigilo, fundamentação técnica e respeito às normas éticas da 

profissão. A Junta Médica será composta, preferencialmente, por três médicos por avaliação, podendo ser 

ampliada conforme a complexidade de cada caso. 

 

Os profissionais credenciados serão responsáveis pela emissão de laudos médicos periciais conclusivos, com 

base em critérios técnicos e legais, nas seguintes situações: 



 
 

 
 

 

a) Avaliação de licença para tratamento de saúde do servidor, mediante análise clínica e documental que 

comprove a necessidade de afastamento temporário das atividades laborais; 

b) Avaliação para fins de aposentadoria por invalidez, por meio da verificação de incapacidade permanente 

e insuscetível de readaptação, nos termos da legislação vigente; 

c) Avaliação para concessão de auxílio-doença, com apuração da existência de incapacidade temporária e 

necessidade de afastamento das funções; 

d) Elaboração de laudos para fins de readaptação funcional, nos casos em que, por motivo de saúde, o 

servidor não puder mais exercer plenamente as atribuições do seu cargo, mas tiver condições de ser realocado 

em outra função compatível. 

 

Além das situações acima, os profissionais credenciados poderão ser convocados para: 

• Analisar e homologar laudos emitidos por médicos particulares; 

• Avaliar servidores em estágio probatório com histórico de afastamentos médicos; 

• Emitir pareceres em processos administrativos que envolvam questões de saúde; 

• Atuar em qualquer outra situação prevista em lei, regulamento ou norma interna que demande parecer 

técnico especializado. 

 

Todos os laudos deverão conter: 

• Identificação completa dos médicos participantes da Junta; 

• Fundamentação clínica e técnica; 

• Conclusão clara e objetiva; 

• Data, local, assinatura e número do CRM dos profissionais responsáveis. 

 

A realização deste credenciamento se faz necessária para assegurar a regularidade, agilidade e qualidade das 

decisões administrativas relacionadas à saúde dos servidores públicos, além de promover a segurança jurídica 

e a padronização dos procedimentos periciais realizados pela Administração Pública. 

 

2.1. Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente contratação não 

encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, tendo em vista a ausência de sua 

elaboração, devido uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento, apesar 

de sua obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, da Lei nº 14.133/21, porém é imprescindível 

considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária, isto é, a 

escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. 

Todavia, é crucial ressaltar que a Prefeitura Municipal, está tomando todas as medidas cabíveis para 

resolver essa situação, restando demonstrado o compromisso da administração municipal em cumprir 

com as exigências legais e implementar boas práticas de gestão, realizando assim, levantamento 

minucioso das suas necessidades, bem como a análise de fornecedores e a definição de critérios 

claros para as contratações. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de perícia 

médica em servidores municipais, com a finalidade de avaliação e concessão de licença de saúde, 

readaptação funcional, verificação de desvio de função e concessão de auxílio-doença por 

incapacidade, a ser realizada por junta médica composta por três médicos com especialização. 



 
 

 
 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a contratação abrange as etapas de planejamento (com a 

identificação da necessidade e elaboração dos documentos técnicos), seleção da empresa por meio 

de processo licitatório, execução dos serviços conforme demanda, monitoramento e fiscalização 

contínua da qualidade e conformidade contratual, e, ao final, o encerramento ou eventual renovação 

do contrato, conforme avaliação da administração. A solução visa garantir a continuidade do serviço, 

segurança técnica nas decisões e eficiência na gestão da saúde ocupacional dos servidores. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, aponta que “o princípio do desenvolvimento 

sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, 

social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos 

órgãos e das entidades” (art. 2º, §1º). 

Não há previsão de nenhum impacto ambiental, dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, 

não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda 

aos critérios dos órgãos.  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 2 (dois) dias da assinatura do contrato, quando solicitado pela 

contratante; 

5.1.2. A Junta Médica composta por três (03) profissionais médicos analisará o grau de 

incapacidade da pessoa sob diversos aspectos, como: motor, orgânico, sensorial e 

intelectual;  

5.1.3. Emissão de laudo pericial, após avaliação minuciosa do servidor, constando sua situação de 

saúde, restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do 

período de afastamento. O laudo deverá indicar ainda a Classificação Internacional da 

Doença (CID), a data de retorno ao trabalho, a eventual necessidade de readaptação, auxílio 

doença ou a indicação para aposentadoria por invalidez, se for o caso. Na hipótese de 
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restrições ou readaptação ao trabalho, o médico deverá indicar as atividades passíveis de 

desempenho pelo servidor. 

5.1.4. Realizar a avaliação do servidor em no máximo 10(dez) dias após a data da solicitação. 

5.1.5. Esclarecer eventuais dúvidas sobre o laudo exarado, caso seja solicitado. 

5.1.6. O laudo pericial deverá ser encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas do atendimento do servidor avaliado. 

5.1.7. Realizará leitura e levantamento de dados para diligências periciais, digitação das 

informações; redação e digitação do laudo, resposta aos quesitos e finalização.  

5.1.8. A empresa credenciada deverá ter capacidade técnica para realização de perícias técnicas 

em servidores nas seguintes especialidades/áreas:  

- Medicina do Trabalho;  

– Psiquiatria;  

– Neurologia;  

– Clínica Médica;  

– Ortopedia;  

– Cardiologia;  

– Oftalmologia;  

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. 13 de Maio, Nº 45, Boa Vista, João Alfredo-

PE, CEP 55720-000.  

5.3. Os serviços serão prestados 1 (uma) vez por mês, na data e horário a combinar com a 

CONTRATANTE.  

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



 
 

 
 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 
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Gestor do Contrato 

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV). 

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será aferida da qualidade da prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 



 
 

 
 

7.2.1. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;  

7.2.2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;  

7.2.3. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5(cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
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técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1.  o prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 

 
 

7.16.2.  a data da emissão; 

7.16.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5.  o valor a pagar; e 

7.16.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.20. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 



 
 

 
 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

      

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 74, IV, da Lei nº 14.133/2021 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será CONTINUADO. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 
 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio dos 

documentos de habilitação solicitados. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, quando solicitado 

pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

     Habilitação jurídica 

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.21. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 
 

 
 

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os processos do PJE, será 

obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução 

Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico; 

Qualificação Técnica 

8.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido objeto compatíveis e 

pertinentes em características, quantidades e prazos, com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, 

além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o Agente de 

Contratação possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
 

 
 

8.34. Os atestados de capacidade técnica somente serão exigidos para parcelas de maior relevância ou valor 

mais significativo da licitação, ou seja, as que tenham valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 

total estimado da contratação 

8.35. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera(m)-

se compatível(eis) o(s) documento(s) que expressamente certifique(m) que o licitante já forneceu pelo 

menos 10% das quantidades e prazos descritos na proposta de preço apresentada nessa licitação.  

8.36. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar que já executou 

objeto similar ao da licitação; 

8.37. A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, conforme com este edital, 

tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão motivada do Agente 

de Contratação. 

8.38. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 

8.39. Comprovante de Registro no Conselho Regional de Medicina. 

8.40. Profissionais médicos responsáveis técnicos com comprovação de título ou especialização em 

medicina do trabalho.  

8.41. Indicar o pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. 

8.42. Os profissionais indicados deverão ter vínculo profissional com a empresa médica: 

8.42.1. A comprovação da vinculação entre o profissional se dará por meio de contrato social, no 

caso dos sócios, contrato prestação de serviços, no caso de profissional autônomo, apresentação de 

CTPS, no caso de funcionário, ou, ainda, de declaração de contratação futura desde que 

acompanhada da anuência do profissional.  

8.43. A empresa médica deverá ser cadastrada no órgão fiscalizador da entidade no local sede da 

empresa. 

9. DAS OBRIGAÇÕES  

 

9.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 
 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 
 

 
 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10.      ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1.      O custo estimado total da contratação é de R$ 94.595,76 (Noventa e quatro mil quinhentos e 

noventa e cinco reais e setenta e seis centavos) conforme custos unitários apostos na [tabela acima].  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO:              02.00       PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.07       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

0412204012.014 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

Elemento de despesa: 33903900 outros serviços terceiros pessoa jurídica 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

João Alfredo, 21 de Julho de 2025. 

 

 

Laura Maria de Souza e Souza 

Secretária de Administração  

Matrícula 12353 
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social:  

Endereço completo:  

CNPJ:  

 

Nome e CPF representante legal.  

 

Endereço de e-mail:  

 

 

LOCAL DA PERÍCIA MÉDICA (endereço completo):  

 

 

A pessoa jurídica acima qualificada, vem perante à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de João Alfredo –PE requerer sua pré-qualificação para a prestação dos serviços abaixo descrito, de acordo com 

as condições, critérios e termos estabelecidos no Edital de Credenciamento n° 00001/2025 e Anexos.  

 

Apresenta proposta de acordo com a capacidade para realização de perícias médicas com emissão de pareceres 

especializados.  

 

Credencia-se para a prestação dos serviços de pericias médicas, com habilitação para as especialidades prevista 

no item 1.2 do Edital de Credenciamento nº 00001/2025.  

 

DECLARA, por fim, sob as penas da lei, que preenche todos os requisitos e condições constantes do Edital de 

Credenciamento n° 00001/2025, concordando com todos os seus termos, inclusive com a minuta de contrato, 

não se enquadrando em nenhum impedimento previsto neste Edital.  

 

A pessoa jurídica acima qualificada, ainda DECLARA ter capacidade técnica para prestação de serviços de 

perícia técnica nas seguintes especialidades/áreas: Medicina do Trabalho, Psiquiatria, Neurologia, Clínica 

Médica, Ortopedia, Cardiologia e Oftalmologia.  

 

Local e data  

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

 

 

OBSERVAÇÃO: o requerimento deverá ser elaborado em papel timbrado do proponente. 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO Nº 00065/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 

 

Objeto: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços de perícia médica em servidores 

municipais para fins de avaliação e concessão de licença de saúde, de readaptação funcional, de desvio de 

função e/ou de recebimento de benefício de auxílio-doença por incapacidade, elaborado pela junta médica 

composta por 03 (três) médicos com especialização, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de João 

Alfredo/PE 

 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços de perícia médica em 

servidores municipais para fins 

de avaliação e concessão de 

licença de saúde, de 

readaptação funcional, de desvio 

de função e/ou de recebimento 

de benefício de auxílio-doença 

por incapacidade, elaborado 

pela junta médica composta por 

03 (três) médicos com 

especialização.  CATSER 8818 

Serviço 12 R$  R$  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 



 
 

 
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Agência:  

Conta: 

  

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO Nº 00065/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos. 

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data, fato impeditivo 

no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 

falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar 

sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de pessoal, em 

acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso III, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos 

termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado. 

  

5.0 – DECLARAÇÃO de inexistência de servidor 

 

Que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes da ativa do 

Município de João Alfredo/PE ou de qualquer entidade a ele vinculada. 

 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.  

 

 



 
 

 
 

ANEXO V - MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 

 

 

PREFEITURA DE JOÃO ALFREDO  

(Processo n° 00065/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI ........................, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A PREFEITURA DE 

JOÃO ALFREDO. 

  

A Prefeitura de João Alfredo, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 

portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto: Credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços 

de perícia médica em servidores municipais para fins de avaliação e concessão de licença de saúde, de 

readaptação funcional, de desvio de função e/ou de recebimento de benefício de auxílio-doença por 

incapacidade, elaborado pela junta médica composta por 03 (três) médicos com especialização, para 

atender as demandas da Prefeitura Municipal de João Alfredo/PE, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência.  

1.2. Dos preços, especificações e quantitativos contratado, conforme tabela abaixo:   

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO e EXECUÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

2.3.1 Início da execução do objeto: 2 (dois) dias da assinatura do contrato, quando 

solicitado pela contratante; 

2.3.2 A Junta Médica composta por três (03) profissionais médicos analisará o grau de 

incapacidade da pessoa sob diversos aspectos, como: motor, orgânico, sensorial 

e intelectual;  

2.3.3 Realizará leitura e levantamento de dados para diligências periciais, digitação das 

informações; redação e digitação do laudo, resposta aos quesitos e finalização.  

2.3.4 A empresa credenciada deverá ter capacidade técnica para realização de perícias 

técnicas em servidores nas seguintes especialidades/áreas:  

- Medicina do Trabalho;  

– Psiquiatria;  

– Neurologia;  

– Clínica Médica;  

– Ortopedia;  

– Cardiologia;  

– Oftalmologia;  

Local e horário da prestação dos serviços 

2.4 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. 13 de Maio, Nº 45, Boa Vista, João 

Alfredo-PE, CEP 55720-000.  

2.5 Os serviços serão prestados 1 (uma) vez por mês, na data e horário a combinar com a 

CONTRATANTE.  

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência.  

3.2 A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) autoridade competente. 

3.3 A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade de servidor designado.  

 

3.4 CABERÁ À FISCAL DO CONTRATO:  
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3.4.1 Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento; 

3.4.2 Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e 

seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 

Contratante quanto da Contratada;  

3.4.3 Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 

controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  

3.4.4 Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 

respectivos anexos;  

3.4.5 Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 

outro qualquer, que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu 

efetivo resultado; 

3.4.6 Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 

encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim como 

observar, para o seu correto recebimento;  

3.4.7 Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;  

3.4.8 Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;  

3.4.9 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

 

3.5 CABERÁ AO GESTOR DO CONTRATO:  

3.5.1 Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada.  

3.5.2 Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

3.5.3 Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

3.5.4 Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  

3.5.5 Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelo fiscal;  

3.5.6 Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  

3.5.7 Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 

valor dos Contratos não seja ultrapassado;  

3.5.8 Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais.  

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

assinatura do contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e)      Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% 

a 10% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15%  do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 5%  do valor 

do Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
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aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 
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12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA: 1030210022088 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PRÓTESE DENTÁRIA E OUTROS 

ELEMENTO: 33903200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça em João Alfredo/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

     2- 
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